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D E C R E T O   N.º 1 5 8 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor NERI RIBEIRO, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo

CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 08/06/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 8 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão denominado Assessor Especial de

Humanização de Favelas e Habitação, Símbolo CC-3, no Gabinete do Prefeito, LUIZ EVALDO
PEDROSO, a partir de 04 de junho de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 8 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ADRIANE MARLI RIBEIRO,

matrícula 7582, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, lotada  na
Escola Municipal Professor Paulo Freire, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 26 de maio de 2009 a 22 de setembro de 2009, nos
termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativos N.º 200905/06718.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor ANTONIO

DEJANIR DE OLIVEIRA, matrícula 2953, com estabilidade constitucional, ocupante do cargo
de Pedreiro, lotado na Seção de Pavimentação Urbana, da Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 19 de maio de
2009 à 18 de agosto de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06116.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora VANDA

ROMANOWSKI DO NASCIMENTO, matrícula 7888, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe II, lotada na Escola Municipal Perpétuo Socorro, da Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 08 de junho de 2009 à 07 de setembro de
2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06613.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora MARIA

TUCZYNSKI DE OLIVEIRA, matrícula 7355, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe
B, lotada na Escola Municipal Euclides Marcola, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação, no período de 14 de junho de 2009 à 13 de setembro de 2009, de acordo com o
que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 200903/04817.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ROSANGELA DE GOES GURALH, matrícula

8857, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotado no CMEI - Cora Coralina, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 25 de maio de 2009 à 08 de junho de 2009,
para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200905/
06609.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SUELI DE FÁTIMA RODRIGUES BELINOVSKI,

matrícula 9316, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotado na Escola Municipal
Professor Bento Mossurunga, da Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 28 de abril de 2009 à 12 de maio de 2009, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200905/06176.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ROSMARIA ARAÚJO DA SILVA, matrícula 7333,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II, da Divisão de Planejamento Ensino
Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 13
de maio de 2009 à 27 de maio de 2009, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 200905/06255.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ELFI HEIL, matrícula 8386, ocupante do cargo

efetivo de Professor Classe A, exercendo a Função Gratificada de período extraordinário,
lotada na Escola Municipal Regente Feijó, da Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 28 de abril de 2009 à 12 de maio de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200905/06128.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 8 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação  completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação N.º
17/2009 do Concurso Público Municipal 01/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal



GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
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              RESOLUÇÃO N º 01/2009

SÚMULA: “TRANSFERE PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, VEÍCULO QUE
ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, atendendo o
disposto no artigo 27, IV e § 1° da Lei Orgânica Municipal, após aprovação do plenário,
PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica transferido para o Poder Executivo de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, a partir de 26 de
março de 2009, o veículo marca VW/Santana, ano 2002 e modelo de fabricação 2003, cor prata, álcool,
Chassi n.º 9BWAC03X13P011238, Placa AKQ-8166, de uso exclusivo do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Após as formalidades legais, baixar nos controles contábeis e patrimoniais do Poder
Legislativo, para fins de direito.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Secretária da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, em 09 de junho de
2009.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

RESOLUÇÃO nº 02/2009

Súmula: “Altera os valores referentes às diárias para indenização de despesas de pousada,
alimentação e locomoção urbana do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Telêmaco
Borba e dá outras providências”.

A Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, atendendo o
disposto no artigo 27, IV e § 1° da Lei Orgânica Municipal, após aprovação do plenário,
PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Ficam alterados os valores da Tabela I, aprovados pela Resolução 001, de 08 de
março de 2006, os quais passam a vigorar conforme tabela anexa.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Secretária da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, em 09 de junho de
2009.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 16/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de Licenciamento de uso de software de Contabilidade Pública
e Patrimônio
Valor Total: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
Contrato nº. 17/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PUBLIS INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação de programa de informática mediante licenciamento de uso e Suporte
Técnico Operacional na área de Folha de Pagamento
Valor Total: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
Contrato nº. 18/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: ANDRADE E MARTINS & CIA LTDA - ME
Objeto: Prestação de Serviço de monitoramento eletrônico
Valor Total: R$ 5.074,44 (cinco mil, setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).
Contrato nº. 19/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: COMERCIAL DE BEBIDAS CENTRO OESTE LTDA
Objeto: Compra de água mineral
Valor Total: R$ 1.154,00 (mil cento e cinquenta e quatro reais).
Contrato nº. 20/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: ADAÍLDO FRANCISCO DE SOUZA
Objeto: Prestação de Serviços de Jardinagem
Valor Total: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
 Contrato nº. 21/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: LOJAS COLOMBO S.A.
Objeto: Compra de 08 (oito) circuladores de ar e 01 (um) ventilador de pedestal
Valor Total: R$ 1.160,50 (mil cento e sessenta reais e cinqüenta centavos)
Contrato nº. 22/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: LUCIANO SEVERO ALVES
Objeto: Contratação de engenheiro para reavaliação e atualização de planilha de preços para
execução da reforma da cobertura do prédio antigo da Câmara.
Valor Total: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)
Contrato nº. 23/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: HOLDING RAPID – COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA ME
Objeto: Compra de 18 (dezoito) placas em PVC para sinalização “Proibido Fumar”
Valor Total: R$ 64,80 (sessenta e quatro reais e oitenta centavos)
Contrato nº. 24/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: JOINVILLE GÁS LTDA
Objeto: Compra de gás engarrafado
Valor Total: R$ 224,00 (duzentos e vinte e quatro reais)

DECRETO N.º 1 5 8 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 08 de junho de 2009,  conforme trata o Edital de Convocação nº 17/2009
do Concurso Público Municipal N.º 01/2008 e Edital nº 29/2009 do concurso público 01/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 8 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, especialmente as contidas na Lei nº 1051 de 23 de
dezembro de 1995.

Considerando, o contido no Memorando Nº 155/2009 da Secretaria Geral do Gabinete, o qual
indica nomes para preenchimento de cargos vagos no Conselho Municipal de Assistência
Social;

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, na forma a

seguir:
Representante da Secretaria Municipal de Administração
Suplente
Alexandre Medeiro dos Santos
Assessoria de Integração Comunitária
Titular
Cleodo Fruhauf
Suplente
Ary de Souza Fontenelli
Associação de Moradores do Parque Limeira Área I
Titular
Ari José Prestes
Suplente
Albertino Francisco de Paulo
Movimento Familiar Cristão
Titular
José Carlos Alves
Suplente
Dicléia G. de Oliviera
Associação Educacional Fanuel
Titular
Marisa Alonso Carneiro
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 8 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JACQUELINE CONCEIÇÃO CORREIA, matrícula

8838, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI -
Monteiro Lobato, da Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico,
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de junho de 2009, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 200906/07009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora SUELI

APARECIDA DOS SANTOS MISAEL, matrícula 7334, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe B, lotada na Escola Municipal Paulo Freire, na Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 22 de junho de 2009 à 21 de setembro de
2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/05619.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 5 8 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º Considerar FACULTATIVO  o Ponto nas repartições públicas da municipalidade no dia

12 de junho de 2009.
Art. 2.º O Contido no artigo 1.º não se aplica aos serviços considerados essenciais, que por

sua natureza não admitem paralisação, devendo os órgãos próprios do Município elaborarem
as respectivas “ESCALAS DE TRABALHOS”

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário .
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº  1 5 8 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de junho de 2009, aos Servidores

relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 013/2009
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P O R T A R I A   Nº  2 1 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), a SERGIO RICARDO DZIADZIO, Coordenador da unidade Gestora de
Transferencias, RG Nº 7.317.612-3, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.3639.00  Serviços de terceiros -Pessoa Juridica R$ 460,00
33.90.36.00.00   Serviços de terceiros -Pessoa Física R$ 40,00
Total: R$ 500,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de maio de

2009.
           ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 1 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e VALDINEIA GONÇALVES
DA CRUZ, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO da área abaixo descrita,
localizada no Talhão 158-ABC, da Fazenda Mandaçaia, neste município, bem como as benfeitorias
que possam ali existir,  caracterizado pelas Linhas e Intersecções a seguir mencionadas:

Área 40.379,11 m²
Tem seu 0PP à margem da Av. Marechal Floriano Peixoto sob a coordenada UTM  - X = 535.563,00

e Y = 7.308.736,00. Daí segue ao Azimute de 295°39’00 margeando a referida Avenida, numa
extensão de 85,39 m até o marco denominado m-01; continua ao Azimute 290°45’57” até o marco m-
2. numa distancia de 75,11m; continua ao Azimute 289°42’43” numa distância de 101,91m. até o
marco m-03. Deste ponto deixa o alinhamento predial da Av. Mal. Floriano Peixoto e deflete para
esquerda ao Azimute 185°30’40” numa distância de 154,91m. confrontado com áreas da Klabin, até
o marco m-04. Daí deflete para esquerda ao Azimute 293°00’45” numa distancia de 263,63m,
confrontando com áreas da Klabin até o marco m-05. Daí deflete para esquerda ao azimute 5°30’40”
numa extensão de 160,00, confrontando com área do Escritório Mandaçaia, até encontrar o 0PP,
ponto de partida do presente memorial, delimitando desta forma uma área de 40.379,11m2.(quarenta
mil, trezentos e setenta e nove virgula onze metros quadrados).

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 1 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e VALDINEIA GONÇALVES
DA CRUZ, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO do imóvel a ser locado,
situado a Rua Governador Viriato Parigot de Souza, nº 380, com  área de 250 m², a fim de
utilizar como Unidade Básica de Saúde do Bairro Bela Vista.

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de junho de 2009.

            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 1 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e TAYGUARA DE CARVALHO
GONÇALVES, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO do lote 17, quadra 43,
do loteamento da Cidade, Bairro Macopa, caracterizados pelas Linhas e Interseções a seguir
mencionadas:

LOTE Nº 17 - 420,00 m²
Confronta-se pela frente com a Rua Joaquim B. Ribeiro, numa extensão total de 28,00 m,

pelo lado direito com o lote 16 numa ext. de 18,00 m, pelo lado esquerdo com o lote 01 numa
ext. de 12,00 m  e pelos fundos com o lote 02 numa ext. de 29,00 m, delimitando desta forma
uma área de 420,00 m². (Quatrocentos e vinte metros quadrados.)

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 1 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e TAYGUARA DE CARVALHO
GONÇALVES, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO do lote 25, quadra
134, do loteamento da Cidade, caracterizados pelas Linhas e Interseções a seguir mencionadas:

Lote nº 25 - 417, 62 m²
Confronta-se pela frente com a Rua Argentina, numa extensão total de 12,85 m, pelo lado

direito com o lote 24 numa ext. de 32,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 26 numa ext. de
32,50 m  e pelos fundos com o lote 06 numa ext. de 12,85 m, delimitando desta forma uma
área de 417,62 m². (Quatrocentos e dezessete virgula sessenta e dois metros quadrados.)

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais), a FRANCISCO JOALMIR PUCCI, Secretário Municipal do Trabalho e Indústria Convencional,
RG Nº 841.970-1, CPF Nº 071.054.879-68 nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.36.00.00 Serviços de terceiros -Pessoa Física R$ 500,00
Total:  R$ 500,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de junho de

2009.
           ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

O R T A R I A   Nº  2 1 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais), a JOSEMIR ZANETTI, matrícula 9059, RG Nº 8.423.543-2, CPF Nº 548.276.126-68 nos
termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00 Serviços de terceiros -PJ R$ 500,00
Total: R$ 500,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de junho de

2009.
           ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), a Acácio Paim de Abreu Neto, matrícula 21417, RG Nº 1.686.865, CPF Nº
105.273.625-49 nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 500,00 - Total: R$ 500,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de junho de 2009.

           ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO
                Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO nº 02/2009

Súmula: “Altera os valores referentes às diárias para indenização de despesas de
pousada, alimentação e locomoção urbana do quadro de pessoal da Câmara Municipal de

Telêmaco Borba e dá outras providências”.
A Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, atendendo o

disposto no artigo 27, IV e § 1° da Lei Orgânica Municipal, após aprovação do plenário,
PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Ficam alterados os valores da Tabela I, aprovados pela Resolução 001, de 08 de
março de 2006, os quais passam a vigorar conforme tabela anexa.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Secretária da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, em 09 de junho de
2009.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 1/09
Contribuição

Transferência Voluntária Municipal a título de Contribuição que entre si celebram o Município
de Telêmaco Borba e o Conselho Comunitário de Segurança de Telêmaco Borba conforme as
cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, 37, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15,
doravante denominado CONCEDENTE e o CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA
DE TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
02.957.641/0001-64, com sede a Av. Vice Prefeito Reginaldo Guedes Nocera, 250, Telêmaco
Borba, Paraná, representado pelo seu Presidente, Senhor Walmir Francisco Ribeiro, brasileiro,
portador do R.G. nº 007.219 SSP/MS e do CPF/MF nº. 373.557.169-72, doravante denominado
CONVENENTE, resolvem nos termos da Resolução 03/06 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná e autorizado pela Lei Municipal 1701, de 10 de dezembro de 2008, celebrar o presente
Termo de Transferência Voluntária Municipal, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal tem por objeto o
repasse de Contribuição do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) em parcela única, para aplicação dos recursos em conformidade com o Projeto
e Plano de Trabalho protocolados sob o nº 1014/2009, intitulado de Programa de Cooperação
Comunitária para Segurança Pública de Telêmaco Borba.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1. Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2. Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3. Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o

presente Instrumento;
4. Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5. Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na forma

da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1. Cumprir fielmente o Projeto, Plano de Trabalho e seus anexos, apresentado pelo

CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE;
2. Dar início à execução do objeto após a liberação dos recursos;
3. Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª – O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá seu
prazo de vigência iniciado a partir da data de sua assinatura e encerrando-se em 30/08/2009,
e o prazo para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 28/09/2008.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum acordo
entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de novo Plano de
Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em parcela
única, em conta corrente específica, em banco oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 02.001.06.181.06012-007.33.50.41 do exercício de 2009.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade com o
Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª – É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, na Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicáveis,
sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida no Projeto e Plano de
Trabalho;

b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade

CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as referentes

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas deverão ser emitidos em nome do

CONVENENTE.
CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas, das

normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos, principalmente quando
constatado utilização dos recursos em desacordo com o Projeto e Plano de Trabalho, na falta
de Prestação de Contas, este ato será automaticamente rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração de
Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
PARÁGRAFO ÚNICO. As despesas serão comprovadas mediante documentos originais

fiscais ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da
prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes a este
instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor
e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 13 de maio de 2009.

RESOLUÇÃO N º 01/2009
SÚMULA: “TRANSFERE PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, VEÍCULO QUE

ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, atendendo o

disposto no artigo 27, IV e § 1° da Lei Orgânica Municipal, após aprovação do plenário,
PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica transferido para o Poder Executivo de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, a partir
de 26 de março de 2009, o veículo marca VW/Santana, ano 2002 e modelo de fabricação 2003,
cor prata, álcool, Chassi n.º 9BWAC03X13P011238, Placa AKQ-8166, de uso exclusivo do
Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Após as formalidades legais, baixar nos controles contábeis e patrimoniais do Poder
Legislativo, para fins de direito.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Secretária da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, em 09 de junho de
2009.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

RESOLUÇÃO nº 02/2009

Súmula: “Altera os valores referentes às diárias para indenização de despesas de pousada,
alimentação e locomoção urbana do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Telêmaco
Borba e dá outras providências”.

A Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, atendendo o
disposto no artigo 27, IV e § 1° da Lei Orgânica Municipal, após aprovação do plenário,
PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Ficam alterados os valores da Tabela I, aprovados pela Resolução 001, de 08 de
março de 2006, os quais passam a vigorar conforme tabela anexa.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Secretária da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, em 09 de junho de
2009.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Instrução Normativa n.º 02/2009

Altera os valores dos exames laboratoriais constantes na instrução normativa n.º. 02/2008
da Secretaria Municipal de Saúde sob o regime de credenciamento.

CONSIDERANDO o artigo 5º da Lei n.º 1331 de 01 de  marco de 2002, que dispõe sobre a
execução de assistência médica plantonista, médico e odontológica ambulatorial, serviço de
diagnóstico, farmácia e bioquímica, psicologia, fonoaudiologia e fisioterapia, com a participação
da iniciativa privada sob o regime de credenciamento, a Secretaria Municipal de Saúde, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Portaria 2848 de 11 de fevereiro de 2007 e 3192 de 24 de dezembro de
2008 do Ministério da Saúde, que promove alterações nos valores dos exames laboratoriais.

CONSIDERANDO que se faz necessário a alteração da Tabela aprovada pelo Conselho
Municipal de Saúde, tendo em vista o desdobramento dos itens n.º 53 e 68.

RESOLVE
Art. 1º - estabelecer os valores constantes na Tabela em anexo, contendo descrição e código

de procedimento para realização de exames laboratoriais sob o regime de Credenciamento, que
foi devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme ata em anexo que
também integra a presente Instrução Normativa.

Art. 2º - Os exames auxiliares de diagnostico constantes na Instrução Normativa 02/2008
homologada pelo Decreto Municipal 15079 permanecem inalterados.

Art. 3º - A presente Instrução vigorara a partir de sua homologação pelo Prefeito Municipal.
Telêmaco Borba, 05 de maio de 2009.

RICARDO ARCANJO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

LEI Nº  1 7 1 2
SÚMULA:“DISPÕE SOBRE O PISO MUNICIPAL DE SALÁRIO A PARTIR DE 01 DE JUNHO

DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. O Piso Municipal de Salário, a partir de 01 de junho de 2009, será de R$ 284,00
(Duzentos e oitenta e quatro reais).

Parágrafo Único. Para reajuste da remuneração dos servidores Inativos e Pensionistas do
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba, será utilizado o percentual de 7,17%
(sete inteiros e dezessete décimos de percentual).

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor após sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de
2009.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  25 de junho de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

LEI nº 1 7 1 3
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 674.000,00.”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2009, do Município de Telêmaco Borba, no valor de
R$ 674.000,00 (Seiscentos e setenta e quatro mil reais), destinados manutenção dos serviços
de Saúde Pública e aquisição de equipamentos, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso nº. 303, no valor de R$ 674.000,00 (Seiscentos
e setenta e quatro mil reais), conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de junho de
2009.

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão
Procurador Geral do Munícipio

Arnoldo Ignácio Giavarina
Secretário Municipal de Finanças

P O R T A R I A  Nº  010/2009
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância destinada a apurar o contido no Protocolo nº 159/2009,

incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de 2008,
retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias, devendo iniciar
os seus trabalhos no prazo de 08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias, conforme as disposições
da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência. Cumpra-se.
                Telêmaco Borba, 05 de junho de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº   2 1 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores SILVIO

MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e VALDINEIA GONÇALVES DA CRUZ,
para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO das áreas abaixo descritas, localizada no
Talhão 158-C, da Fazenda Mandaçaia, bem como as benfeitorias que possam ali existir, definida pelo
contorno caracterizado pelas linhas e intersecções a seguir mencionadas:

Área “A” - 9.623,90 m²
Tem seu OPP á margem da Av. Mal. Floriano Peixoto, sob coordenada UTM. 535.563 e 7.308.736,

à 250,00 m da Trincheira da PR - 160, daí segue a azimute 295º39', confrontando com a referida
Avenida. sentido J. Bandeirantes, numa ext. de 72,71m até o m-01, deflete p/ esquerda e segue ao
AZ. DE 185º30’40", confrontando com a rua Projetada numa ext. de 142,77m até o m-02, deflete p/
a  esquerda e segue ao AZ. de 113º44’16" confrontando com a Klabin numa ext. de 71,54 m até o m-
03 deflete p/a esquerda e segue ao AZ. de 05º30’40" confrontando com a Klabin numa ext. de
140,22m até o m OPP do presente memorial, delimitando desta forma uma área de 9.623,90 m²
(Nove mil seiscentos e vinte e três virgula noventa metros quadrados.)

Área “B” - 8.000,00 m²
Tem seu OPP no m-03, localizado à margem da Av. Mal. Floriano Peixoto, a 160,00 m da Trincheira

da PR - 160, daí segue a azimute 291º20', margeando a ref. Avenida, numa ext. de 64,35m até o m-
04, deflete p/ a esquerda e segue ao Az. de 205º04' confrontando com a Klabin numa ext. de 96,40
m até o m-05, deflete p/ a esquerda e segue ao AZ. de 113º44’16", confrontando com a Klabin numa
ext. de 99,15m até o m-06, deflete p/ a esquerda e segue ao Azimute de 05º30’40", confrontando com
a área destinada á rua Projetada, numa ext. de 104,32 m até o m-03=OPP do presente memorial,
delimitando desta forma  uma área de 8.000,00 m² (Oito mil metros quadrados.)

Área de 2.089,64 m²
Tem seu OPP no m-01 da área “A”, daí segue margeando a Av. Marechal Floriano Peixoto, nos

seguintes Azimutes e distâncias: 295º39' com 13,02m até o m-02, 291º20' com 8,12m até o m-
03, neste ponto deixa Avenida e segue p/ a esquerda, ao Az. de 105º30’40", confrontando com
a área “B” numa ext. de 104,32m até o m-06, deflete p/ a esquerda e segue ao Azimute de
113º44’16",  confrontando com a Klabin numa ext. de 21,09m até o m-07, deflete p/ a esquerda
e segue ao Azimute de 05º30’40", confrontando com a área “A” numa ext. de 104,32m até o m-
03=OPP do presente memorial, delimitando desta forma uma área de 2.089,64m², (Dois mil e
oitenta e nove virgula sessenta e quatro metros quadrados.)

Art. 2.º Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados ao Município.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 1 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e VALDINEIA GONÇALVES
DA CRUZ, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO do imóvel a ser locado,
situado a Rua Governador Viriato Parigot de Souza, nº 380, com  área de 250 m², a fim de utilizar
como Unidade Básica de Saúde do Bairro Bela Vista.

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um mil

e quinhentos reais), a EROS DANILO ARAÚJO, Prefeito Municipal, RG Nº 1.101.915-3 SSP/
PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.36.00.00  Serviços de Terceiros - PF  R$ 240,00
33.90.39.00.00  Serviços de Terceiros - PJ R$ 1.500,00
Total: R$ 1.740,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um

mil, setecentos e quarenta reais), a RITA MARA DE PAULA ARAÚJO, Secretária Municipal de
Ação Social, RG Nº 3.067.725-0 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00      Serviços de Terceiros - PJ  R$ 1.740,00
Total: R$ 1.740,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um

mil, setecentos e quarenta reais), a EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI, Vice-Prefeito, RG Nº
1.451.926-2  SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00      Serviços de Terceiros - PJ R$ 1.740,00
Total: R$ 1.740,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 600,00 (seiscentos

reais), a ADRIANA DE ARAÚJO PROENÇA, matrícula 20823, Chefe da Divisão de Atendimento
ao Menor, RG Nº 6.819.060-6 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00      Serviços de Terceiros – PJ R$ 600,00
Total: R$ 600,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil reais

e quinhentos reais), a servidora VILMA APARECIDA ARAÚJO, matrícula 7849, Auxiliar de
Escritório, RG Nº 4.835.387-8 SSP/PR.

Elemento da despesa:
33.90.39.00      Serviços de Terceiros - PJ R$ 2.500,00
Total:  R$ 2.500,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 9 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – GEOVANA APARECIDA PEREIRA, matrícula 6448, ocupante do cargo efetivo de Professor

Classe B, na Escola Municipal Leopoldo Mercer, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação; concedendo Função Gratificada de Período Extraordinário, símbolo FG-13A,
para atuar na mesma lotação,  a partir de 17/06/2009.

II – VANESSA CRISTINA DE BIASSIO, matrícula 9313, ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe A, na Escola Municipal Prof Paulo Freire, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Período
Extraordinário, símbolo FG-13-A, para atuar na Escola Municipal Profª Juventina Betim da
Silva,  a partir de 17/06/2009.

III – ONILDA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula 7890, ocupante do
cargo efetivo de Professor Classe B, na Escola Municipal Mar. Arthur da Costa e Silva,
Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada
de Coordenador Pedagógico, símbolo FG-12, para atuar na mesma lotação,  a partir de
11/06/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº   2 1 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e TAYGUARA DE CARVALHO
GONÇALVES, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO da área abaixo
descrita, de parte dos Talhões 144-A e 157-A, da Fazenda Mandaçaia, caracterizados pelas
Linhas e Interseções a seguir mencionadas:

Área: 13.300,00 m²
Tem seu O=PP no canto Norte atual cemitério, daí segue ao AZ de 34º00', margeando a

rodovia marginal numa ext. de 40,00m até o m-01, deflete p/a direita e segue ao AZ de 124º00',
confrontando com Klabin numa ext. de 210,00 m até o m-02 deflete p/a direita e segue ao Az
de 214º00' confrontando com a Klabin numa extensão de 40,00 m até o m-03, daí segue ao AZ
de 240º40', confrontando com a Klabin numa extensão de 157,00 m até o m-04, deflete p/a
direita e segue ao AZ 34º00' margeando o cemitério Parque Municipal, numa extensão de
140,00 m até o m-05, deflete p/ a esquerda e segue ao AZ. de 304º00', margeando o cemitério
Parque Municipal numa ext. de 140,00 m até o m-OPP do presente memorial, delimitando desta
forma uma área de 13.300,00 m².(Treze mil e trezentos metros Quadrados)

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal2009.

DECRETO Nº 1 5 7 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 175 e seguintes da Lei Orgânica do Município e em conformidade
com o disposto na Lei Municipal n.º 1331, de 01 de março de 2002.

Considerando o contido no art. 5º da Lei Municipal 1331/2002, que dispõe sobre os valores
dos serviços de saúde prestados pelos credenciados os quais poderão ser remunerados de
acordo com a  Tabela SAI/SUS, ou valores uniformes estabelecidos pelo Executivo e aprovados
pelo Conselho Municipal de Saúde;

Considerando as Portarias n.º 2848 de 06 de novembro de 2007 e 3192 de 24 de dezembro
de 2008 do Ministério da Saúde, que promove a alteração nos valores e nomenclaturas dos
Exames laboratoriais.

Considerando que se faz necessária a alteração da Tabela aprovada pelo Conselho Municipal
de Saúde, tendo em vista o desdobramento dos itens  53 e 58.

RESOLVE
Art. 1º - Homologar os valores estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde para exames

laboratoriais, constantes na Instrução Normativa n.º 02/2009, devidamente aprovada pelo
Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º - Os exames auxiliares de diagnóstico constantes na Instrução Normativa 02/2008
homologada pelo Decreto 15079, permanecem inalterados.

Art. 3º - Fica revogado parte do Decreto n.º 15079 de 18 de setembro de 2008.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 5 8 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº
1701 de 01/01/2009, na forma prevista pelos incisos I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 865.784,29 (Oitocentos e sessenta e cinco
mil, setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos), para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 000, 310 e 495 no valor de R$ 380.784,29
(Trezentos e oitenta mil, setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos) e
Cancelamento Total/Parcial das Fontes de Recurso nº. 102, 103, 303 e 495, no valor de R$
485.000,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA ESTADO DO PARANÁ, em 28 de maio de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 8 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas, especialmente as contidas na Lei nº 1593 de 27 de abril de 2007.
Considerando, o contido no Oficio N.º 093/2009-GP, datado em 18 de março de 2009 e Memo

145/2009 da Secretaria Geral do Gabinete de Gabinete, datado em 28 de maio de 2009, qual
solicita a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Educação.

R E S O L V E
Art. 1.º NOMEAR, os representantes abaixo relacionados para comporem o CONSELHO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  de Telemaco Borba:
I - Representante do Poder Executivo
a) Titular: Vera Lúcia Carulak Lascoski
Suplente: Sérgio Dziadzio
II - Representante do Poder Legislativo
a) Titular: Grasiela Pereira
Suplente: Kelly Domingues da Silva
III -  Representante do Sindicato dos Servidores Municipais
a) Titular: Sandra Antunes de Souza
Suplente: Maria Leonice de Souza
IV - Representante dos Estabelecimentos Particulares
a) Titular: Silvana Guimarães Santos Brasileiro
Suplente: Marcel Edner Barreto
IV - Representante dos Pais de Alunos
a) Titular: Sirlene Reis de Souza
Suplente: Neli Aparecida Viana
b) Titular: Janaína Fátima de Oliveira Ribeiro
Suplente: Marleni Gomes
 V - Diretoria Executiva
I –  Presidente: Silvana Guimarães Santos Brasileiro;
II – Vice-presidente: Marcel Edner Barreto;
III – Primeira secretária: Silvana Rocha;
IV – Segundo secretário: Sidinéia Aparecida Gomes da Silva;
V – Primeira Tesoureira: Janaína Fátima de Oliveira Ribeiro;
VI – Segundo Tesoureiro: Ari José Prestes.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas no Decreto 15651

de 31 de março de 2009.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de maio de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 5 8 5 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor FAGNER FREITAS CASTANHO, matrícula 21241,

ocupante do cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, lotada no Gabinete da
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 01 de junho de 2009,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06757.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora ELINEI MAGALHÃES DE SOUZA, ocupante do cargo

efetivo de Auxiliar  de Serviços Gerais-Feminino, lotada no CMEI-Cecilia Meireles, da Divisão de
Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Tecnico Pedagogico, Educação Infantil da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 18 de maio de 2009 à 01 de junho de 2009, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200904/06304.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora SUELI DE FATIMA RODRIGUES BELINOVSKI,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Professor Bento
Mossurunga, na Divisão de Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período
de 28 de abril de 2009 à 12 de maio de 2009, para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativos N.º 200904/06176.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 8 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ocupado pela

servidora FERNANDA KELLY CARVALHO, lotada na Seção de Atendimento Médico Odontológico,
na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, devido a ÓBITO, em 26 de
maio de 2009, conforme Termo 2.281, fls. 205, Livro C-13, do Cartório de Registro Civil –
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do município e Comarca de Tibagi-PR.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 8 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ocupado pela

servidora FERNANDA KELLY CARVALHO, lotada na Seção de Atendimento Médico Odontológico,
na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, devido a ÓBITO, em 26 de maio
de 2009, conforme Termo 2.281, fls. 205, Livro C-13, do Cartório de Registro Civil – Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas do município e Comarca de Tibagi-PR.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor ILDIO

ALVES MIRANDA, matrícula 7484, ocupante do cargo efetivo de Esfolador, lotado na Seção
de Matadouro Municipal, na Divisão de Assistência a Agropecuária, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de julho de 2009 à 30 de setembro de 2009, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 5550/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 8 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR LICENÇA, a pedido do servidor ANTONIO MARCOS COSTA TEIXEIRA,

ocupante do cargo efetivo de Motorista Carros Leves, lotado na Seção de Atendimento Médico
Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, concedida
através do Decreto 14232 de 04 de dezembro de 2007, a partir de 01 de junho de 2009,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06683.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 8 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Protocolo Nº 200903/04350 do Pregão

Presencial N.º 043/2009 – PMTB.
R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a licitação na modalidade do Pregão Presencial  N.º 046/2009 – PMTB, que

tem por objeto a Contratação de serviços de capina, roçada corte de grama.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 8 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o Decreto 3931/2001, e
CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Processo Administrativo protocolado sob

o N.º 6527/2009,
R E S O L V E
Art. 1º ADERIR a Ata de Registro de Preços do Governo do Estado do Paraná – Secretaria

de Estado da Administração e da Previdência (SEAP), oriunda do Processo Licitatório na
modalidade de Pregão Eletrônico sob o número 380/08.

Art. 2º A adesão de que trata o artigo anterior objetiva a aquisição de 01 máquina
retroescavadeira 4x4, marca JCB, modelo 3c 4x4, equipada com motor diesel 4 cilindros,
injeção direta, com potência mínima efetiva liquida de 86 HP, com valor registrado de R$
151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais), do fornecedor DOIS A EQUIPAMENTOS LTDA.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 5 8 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º Considerar FACULTATIVO  o Ponto nas repartições públicas da municipalidade no dia

12 de junho de 2009.
Art. 2.º O Contido no artigo 1.º não se aplica aos serviços considerados essenciais, que por

sua natureza não admitem paralisação, devendo os órgãos próprios do Município elaborarem
as respectivas “ESCALAS DE TRABALHOS”

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário .
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 5 8 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1711 de 19/06/2009, na forma prevista pelo
inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMANTAR, no Orçamento Geral de 2009, do Município de Telêmaco Borba, no valor de
R$ 802.000,00 (Oitocentos e dois mil reais), destinados a reforço das dotações orçamentárias,
conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 802.000,00 (Oitocentos
e dois mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de Junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 8 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o Decreto 3931/2001, e
CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Processo Administrativo protocolado sob

o N.º 07124,
R E S O L V E
Art. 1º ADERIR a Ata de Registro de Preços do Governo do Estado do Paraná – Secretaria

de Estado da Administração e da Previdência (SEAP), oriunda do Processo Licitatório na
modalidade de Pregão Presencial sob o número 012/2009.

Art. 2º A adesão de que trata o artigo anterior objetiva a contratação de seguro para 02 ônibus
doados  pelo Governo Estadual ao Municipio de Telemaco Borba, com valor registrado de R$
8.290,00 (oito mil. duzentos e noventa reais), do fornecedor PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 9 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionados:
I -  MARA RUTH DE CAMARGO, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8,

no Gabinete da  Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 19/05/2009.
II – LUIZ CARLOS SALGADO JUNIOR, para o cargo em comissão de Assistente  II, Símbolo

CC-10, da Secretaria Municipal de Administração, a partir  de 01/06/2009.
III – MÁRIO RODRIGUES BATISTA, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-

8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir  de 08/06/2009.
IV – MICHELE KAVA RODRIGUES, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-

11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir  de 04/06/2009.
V – JOSUÉ PEDROSO DE CAMPOS, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo

CC-11, no Gabinete do Prefeito, a partir  de 04/06/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 9 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Coordenador Pedagógico, símbolo FG-12,

da servidora CINARA REGINA LAMOUR DE ALMEIDA BUENO, matrícula 8413, ocupante do
cargo efetivo de Professor Classe A, na Escola Municipal D. Fabiano Braga Cortes, Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 16 de junho de 2009, na
mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 9 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR e CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – CANCELAR,  Função Gratificada de Período Extraordinário, símbolo FG-13A,  de CATIA

CRISTINA APARECIDA DE SOUZA, matrícula 8081, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe A, na Escola Municipal Terezinha Jesus Barreto Cunha, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15/06/2009.

II – ANDREIA APARECIDA DE MELLO, matrícula 7878, ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe A, na Escola Municipal Terezinha Jesus Barreto Cunha, Ensino Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação; conceder Função Gratificada de Período Extraordinário,
símbolo FG-13-A, na Escola Municipal Arthur da Costa e Silva,  a partir de 15/06/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 9 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ONILDA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA,

matrícula 9213, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotado na Escola Municipal
Mar. Arthur da Costa e Silva, da Divisão de Administração do Ensino, na Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 10 de junho de 2009, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 200906/07062.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 9 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º ALTERAR a Lotação, dos servidores abaixo relacionados:
I - JOSÉ APARECIDO GOMES CARDOSO, para o cargo em comissão denominado Assistente

II, símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a  partir
de 15/06/2009. Ficando em conseqüente vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo
CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação.

II - ROSSINE DE PAIVA, para o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a  partir de 15/06/2009. Ficando em conseqüente
vago o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 5 9 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a beneficiária CERILHE POITE CARNEIRO,

em razão do falecimento do Servidor FRANCISCO BATISTA CARNEIRO ocorrido no dia 12 de
maio de 2009, com proventos mensais no valor de R$ 563,12 (quinhentos e sessenta e três
reais e doze centados), com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º da CF/88, tudo conforme
consta nos Autos de processo Administrativo N.º 051/09 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a beneficiária , o direito a perceber os valores correspondente ao
Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do
artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 9 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula

8259, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, lotada no CMEI-
Monteiro Lobato, da Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico, da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de junho de 2009, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 200906/07229.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 5 9 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1713 de 26/06/2009, na forma prevista pelo
inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMANTAR, no Orçamento Geral de 2009, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$
674.000,00 (Seiscentos e setenta e quatro mil reais), destinados manutenção dos serviços de
Saúde Pública e aquisição de equipamentos, conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso nº. 303, no valor de R$ 674.000,00 (Seiscentos
e setenta e quatro mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de Junho de

2009.
            ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                           Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 9 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – GEOVANA APARECIDA PEREIRA, matrícula 6448, ocupante do cargo efetivo de Professor

Classe B, na Escola Municipal Leopoldo Mercer, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação; concedendo Função Gratificada de Período Extraordinário, símbolo FG-13A,
para atuar na mesma lotação,  a partir de 17/06/2009.

II – VANESSA CRISTINA DE BIASSIO, matrícula 9313, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe A, na Escola Municipal Prof Paulo Freire, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Período Extraordinário, símbolo FG-13-A, para
atuar na Escola Municipal Profª Juventina Betim da Silva,  a partir de 17/06/2009.

III – ONILDA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula 7890, ocupante do cargo
efetivo de Professor Classe B, na Escola Municipal Mar. Arthur da Costa e Silva, Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Coordenador
Pedagógico, símbolo FG-12, para atuar na mesma lotação,  a partir de 11/06/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 06/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Fundação Educacional Fanuel – Guarda Mirim
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária
realizada em 17 de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Fundação Educacional Fanuel – Guarda Mirim de Telêmaco

Borba, referente a verba de subvenção social, no valor de R$ 6.428,50 (seis mil, quatrocentos
e vinte e oito Reais e cinquenta centavos), para o exercício de 2009.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 07/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Centro de Promoção Humana
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 17
de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Centro de Promoção Humana de Telêmaco Borba,

referente a verba de subvenção social, no valor de R$ 6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte
e oito Reais e cinquenta centavos), para o exercício de 2009.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 08/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Centro Espírita Paz, Amor e Caridade
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 17
de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Centro Espírita Paz, Amor e Caridade de Telêmaco Borba,

referente a verba de subvenção social, no valor de R$ 6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte
e oito Reais e cinquenta centavos), para o exercício de 2009.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 09/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Asilo São Vicente de Paulo
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 17
de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Asilo São Vicente de Paulo de Telêmaco Borba, referente

a verba de subvenção social, no valor de R$ 6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito
Reais e cinquenta centavos), para o exercício de 2009.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 10/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Movimento Familiar Cristão - MFC
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 17
de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Movimento Familiar Cristão - MFC de Telêmaco Borba,

referente a verba de subvenção social, no valor de R$ 6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte
e oito Reais e cinquenta centavos), para o exercício de 2009.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 11/2009
SÚMULA: Aprovar o Plano de Ação Suas WEB 2009
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 17
de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação 2009 - SUAS/WEB que mantém as modalidades e rede de

atendimento “Programa de Atenção à Criança jornada parcial – Brinquedoteca e Ações Sócio-
Educativas de Apoio à Família” PSB Infância JOPA, sendo executada pela Secretaria Municipal
de Ação Social, através da Divisão de Atendimento ao Menor, no valor mensal de R$ 4.832,20,
co-financiada pelo MDS.

Art. 2º Aprovar o Plano de Ação 2009 - SUAS/WEB que mantém as modalidades e rede de
atendimento a “PPD – Pessoa Portadora de Deficiência”, PSE AC DEF e PSE  MC DEF, sendo
executada pela Associação dos Pais e Amigos  dos Excepcionais – APAE, até que a proposta
de alteração de modalidade para Reabilitação na Comunidade, seja avaliada e aprovada pelas
Comissões Bipartite e Tripartite, no valor mensal de R$ 5.783,16, co-financiada pelo MDS.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 12/2009
SÚMULA: Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana, Associação

dos Pais e Amigos dos Excepcionais, Movimento Familiar Cristão, Centro Espírita Paz, Amor
e Caridade, Associação Educacional Fanuel, Associação Beneficente João Calvino e Asilo São
Vicente de Paulo, encontram-se com seus registros em situação regular junto ao Conselho
Municipal de Assistência Social e as considera aptas à receberem verbas de subvenção social

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 17
de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1ª Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana, Associação dos

Pais e Amigos dos Excepcionais, Movimento Familiar Cristão, Centro Espírita Paz, Amor e
Caridade, Associação Educacional Fanuel, Associação Beneficente João Calvino e Asilo São
Vicente de Paulo, encontram-se com seus registros em situação regular junto ao Conselho
Municipal de Assistência Social e as considera aptas à receberem verbas de subvenção social

Sala de Sessões, 17 de abril de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 12/2009
SÚMULA: Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana de Telêmaco

Borba, CNPJ 75.686.360/0001-98; Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Telêmaco
Borba, CNPJ 77.480.135/0001-26; Movimento Familiar Cristão de Telêmaco Borba, CNPJ
87.036.836/0001-24; Centro de Estudos Espírita Paz, Amor e Caridade, CNPJ 77.481.497/
0001-31; Associação Educacional Fanuel - Guarda Mirim de Telêmaco Borba-Paraná, CNPJ
78.249.406/0001-08; Associação Beneficente João Calvino, CNPJ 80.618.242/0001-82 e O
Asilo São Vicente de Paulo, Obra Unida a Sociedade de São Vicente de Paulo, CNPJ 05.751.831/
0001-19 encontram-se com seus registros em situação regular junto ao Conselho Municipal de
Assistência Social e as considera aptas a receberem transferências voluntárias.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 17 de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1ª Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana de Telêmaco

Borba, CNPJ 75.686.360/0001-98; Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Telêmaco
Borba, CNPJ 77.480.135/0001-26; Movimento Familiar Cristão de Telêmaco Borba, CNPJ
87.036.836/0001-24; Centro de Estudos Espírita Paz, Amor e Caridade, CNPJ 77.481.497/
0001-31; Associação Educacional Fanuel - Guarda Mirim de Telêmaco Borba-Paraná, CNPJ
78.249.406/0001-08; Associação Beneficente João Calvino, CNPJ 80.618.242/0001-82 e O
Asilo São Vicente de Paulo, Obra Unida a Sociedade de São Vicente de Paulo, CNPJ 05.751.831/
0001-19 encontram-se com seus registros em situação regular junto ao Conselho Municipal de
Assistência Social e as considera aptas a receberem transferências voluntárias

Sala de Sessões, 17 de abril de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2008
EDITAL DE CONVOCAÇÃO –19°

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais
estabelecidas para o Concurso Público nº. 01/2008 CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias DE 26 DE JUNHO DE 2009 Á 03 DE JULHO DE 2009 munidos de seus documentos pessoais,
conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos
cargos para os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 4.01 do Edital 01/2008.
 O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado desistente e substituído, na seqüência

pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado munido dos documentos necessários

à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 24  De Junho de 2009.

Alexandre Medeiro dos Santos    Irineu Gobo Filho Eros Danilo Araújo
 Divisão de Recursos Humanos Secretaria Municipal de Administração Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 1 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº
814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e TAYGUARA DE
CARVALHO GONÇALVES, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO da
área abaixo descrita,  localizada entre a Estrada da Draga e a Estrada, da Fazenda Mandaçaia,
neste município, bem como as benfeitorias que possam ali existir,  caracterizado pelas Linhas
e Intersecções a seguir mencionadas:

Área 15.000,00 m²
Confronta-se pela frente com a estrada da Draga numa ext. de 114,00 pelo lado direito com

a estrada da fazenda numa ext. de 177,00 m, pelo lado esquerdo com o imóvel de Cassimiro
Felix numa ext. de 123,00 m e pelos fundos com o imóvel de Cassimiro Felix numa ext. de
100,00 m, delimitando desta forma numa área de 15.000,00 m² (Quinze mil metros quadrados).

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de junho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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